
Indicação Nº 4641/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, para solicitação de corte ou 
remoção de árvore – Rua Alziro Vieira, nº 173 – Jardim 
Julieta

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, solicita providencias junto a Secretaria 

competente, para solicitação de corte ou remoção de árvore – Rua Alziro Vieira, nº 173 – Jardim 

Julieta, no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Venho por meio desta solicitar, com urgência, a avaliação técnica e possível remoção/corte de 
uma árvore localizada na Rua Alziro Vieira, em frente ao número 173, no bairro Jardim 
Julieta.

A referida árvore apresenta o que pode representar perigo iminente para pedestres, veículos e 
residências próximas. In
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É importante ressaltar que moradores da região têm manifestado preocupação quanto à 
segurança, principalmente em dias de vento ou chuva forte.

Diante disso, solicitamos que a equipe técnica responsável realize vistoria no local e tome as 
providências necessárias, seja através da poda, remoção total ou substituição da árvore, conforme 
parecer ambiental.

Certo da atenção de Vossas Senhorias, agradeço desde já pela consideração e providências.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de setembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S70AWNBA470G7788, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S70A-WNBA-470G-7788
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